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LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 
Nº 016/2024 – SEMMARH/JEQUIÁ DA PRAIA 

  
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMMARH, com base na Lei Municipal 

154/2013, de 26 de março de 2013, Lei Complementar nº 140 de 08 de dezembro de 2011 e Resolução CEPRAM 
nº 210 de 09 de dezembro de 2015, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO Nº 016/2024 - 
SEMMARH para PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA, CNPJ 02.917.132/0001-08, referente às obras 
de pavimentação em paralelepípedo e drenagem nos povoados Grito e Mutuca, no Município de Jequiá da Praia – 
AL. 

 Esta Licença Ambiental de Instalação é válida até 28/10/2026, e fica vinculada ao cumprimento das 
condicionantes que constam no seu verso e dos demais anexos constantes do PROCESSO SEMMARH 
1023021/2024 (Parecer Técnico nº 014/2024). Esta licença deverá estar disponível no local, por ocasião da 
realização de fiscalizações. 

 
Validade: 28/10/2026 

 
Jequiá da Praia – AL, 28 de outubro de 2024. 

                                                                                 
 
 
 

_________________________________ 
Luiz Antônio Gomes de Barros Pontes  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMMARH  
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LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 
Nº 016/2024 – SEMMARH/JEQUIÁ DA PRAIA 

 
Validade: 28/10/2026 
A Licença Ambiental fica vinculada ao cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
1. Em caso de necessidade de aterro, os insumos minerais a serem utilizados nas obras devem ser provenientes de jazidas licenciadas; 

2. Apresentar a SEMMARH/Jequiá, os relatórios de execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil– PGRCC; 

3. Afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra. A placa deve ser confeccionada conforme modelo disponível na 

SEMMARH/Jequiá; 

4. Fica proibido qualquer interferência dentro da RESEX de Jequiá; 

5. Ao final da drenagem que se direciona à Lagoa de Jequiá, deverá ser inserida uma caixa de areia para mitigar o fluxo de sedimentos; 

6. Monitoramento para garantir que a aspersão de água esteja minimizando a poeira de forma eficaz; 

7. Fica proibido o derramamento de material sedimentar no fluxo de drenagem em direção à Lagoa de Jequiá;  

8. Esta licença não autoriza a intervenção em áreas de terceiros; 

9. Em caso de necessidade de supressão de vegetação ou retirada de árvore isolada, deve-se solicitar autorização por meio de processo 

específico na plataforma Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor); 

10. Toda e qualquer alteração no empreendimento deverá passar por processo de análise dos órgãos pertinentes, inclusive esta Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente; 

11. Mediante decisão motivada a SEMMARH, poderá alterar as condicionantes, recomendações, as medidas de controle e adequação, bem 

como suspender ou cancelar esta Licença caso ocorra: 

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

b) Omissão, falsa descrição, ou subdimensionamento de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da presente licença, e 

c) Superveniência de graves riscos ambientais. 

 

 

                             Jequiá da Praia – AL, 28 de outubro de 2024. 
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